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Estado da Bahia  
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ – BA 
GABINETE DO PREFEITO  
CNPJ: 14.140.701/000130 

TERMO DE CESSÃO DE SERVIDOR PÚBLICO N°. 001/2023 
 
 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UIBAÍ/BA, inscrita no CNPJ sob o n° 

14.140.701/0001-30, com sede à AVENIDA PEDRO JOAQUIM MACHADO, s/n - 

Centro - Uibaí/BA, neste ato representada pelo Sr. Ubiraci Rocha 

Levi, prefeito, residente e domiciliado neste município, resolve 

ceder o servidor JOMERO PIRES MACIEL JUNIOR, para a Prefeitura 

Municipal de Central – BA. 

 

1º- Este Termo tem como objetivo, a cessão do servidor JOMERO PIRES 

MACIEL JUNIOR inscrito na matrícula n° 1094, para a Prefeitura 

Municipal de Central – BA a partir de 20/03/2023; 

 

2º - A cessão é por prazo indeterminado, ou enquanto durar o 

interesse e conveniência das partes; 

 

3º - A cessão será sem ônus para o órgão cedente; 

 

4º - O órgão CESSIONÁRIO informará mensalmente ao órgão cedente, a 

frequência do servidor; 

 

5º - A eficácia deste instrumento ficará condicionada à publicação 

do respectivo extrato no Diário Oficial do Município, o que será 

providenciado pelo CEDENTE; 

 

E por estar assim acordado, assina o presente Termo o CEDENTE, visto 

que foram atendidas as formalidades legais. 

 

Uibaí/BA, em 20 de março de 2023. 

 

 

______________________ 
Ubiraci Rocha Levi 
Prefeito Municipal 
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